
INDICAÇÃO Nº 
709
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao órgão competente para que seja restabelecida a linha de ônibus, que serve os municípios de Guararema e Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

O prefeito de Guararema, Sr. Márcio Alvino de Souza, retirou a linha de ônibus em 2011,  que fazia o transporte de passageiros entre as cidades de Santa Branca e Guararema, há mais de dez anos, e diante das reclamações dos munícipes que residem nos bairros Costão, Jardim Santa Tereza e Recanto da Cachoeira I e II, a prefeitura de Santa Branca, contratou emergencialmente transporte coletivo  para atender os bairros citados.

No início da contratação o motorista que fazia o transporte coletivo, foi abordado pelos fiscais da Prefeitura de Guararema, porque ele não poderia ultrapassar o limite de Santa Branca, no qual foi multado.

Acontece que  quando a Prefeitura de Guararema fazia o transporte, o coletivo fazia o percurso até a rodoviária de Santa Branca, e nunca foi autuado, pois o transporte estava beneficiando os moradores dos dois municípios.

Diante dos exposto, solicitamos a intervenção junto à ARTESP – Agencia Reguladora de Ser viços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, para que retorne a fazer o transporte coletivo da linha de ônibus de Santa Branca à Guararema e vice versa, para que possa solucionar o transtorno que causou aos munícipes a supressão desta linha de transpoirte.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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